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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 170 / 2023 - GAB/SBS (11.01.14.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 01 de dezembro de 2023.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência 

que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 41/2020 - GAB/SBS, de 10 de março de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 13/03/2020, e considerando:

A Instrução Normativa MPDG nº 05/2017; e

O Regulamento de Gestão e Fiscalização de Contratos do Instituto Federal Catarinense 

Campus São Bento do Sul, conforme Portaria nº 215/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR as Portarias nº 28/2019 - GAB/SBS, de 25 de fevereiro de 2019, 

portaria nº 86/2022, de 07 de abril de 2022, portaria nº 211/2022, de 20 de setembro de 

2022, que designam servidores para atuarem como a equipe de fiscalização do contrato 

nº 01/2019 - Objeto: Contratação de Seguro de Vida Discente para atender as 

necessidades do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul, conforme 

segue:

EXCLUIR como Gestora e fiscal técnica/administrativa Titular: LETICIA 

DAS GRAÇAS DE MEDEIROS VIEIRA KEPLER, ocupante do cargo de Técnica 

em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 173****;

EXCLUIR como Gestora e fiscal técnica/administrativa Substituta: ANA 

PAULA CUTAS, ocupante do cargo de Assistente de Alunos, SIAPE nº 224****;

INCLUIR como Gestor e fiscal técnico/administrativo Titular: LEANDRO 

WILLIAM PEREIRA, ocupante do cargo de Tecnólogo/Formação em Processos 

Escolares, matrícula SIAPE nº 131****;

INCLUIR como Gestora e fiscal técnica/administrativa Substituta: HÉLEN 

CAROLINA FERREIRA SANTOS, ocupante do cargo de Assistente de 

Laboratório, SIAPE nº 124****;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO
DG/SBS (11.01.14.01)
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